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INDICAÇÃO Nº         /2026

INDICO à Mesa, depois de ouvida o Plenário, respaldando-me no artigo

198 da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005 – Regimento Interno desta Casa, a

fim de que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Governador, Sr. FÁBIO CRUZ MITIDIERI,

no sentido de determinar  ao Departamento Estadual  de Infra Estrutura Rodoviária  de

Sergipe-DER, a pavimentação do acesso que liga a Rodovia SE-245 ao povoado Bela Vista

em Riachuelo/Sergipe.

O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ SER O SEGUINTE

A  presente  indicação  tem  como  objetivo  atender  a  uma  antiga  reivindicação  dos

moradores  do  Povoado  Bela  Vista,  em  Riachuelo,  que  enfrentam  dificuldades  de

deslocamento devido à  inexistência  de  um acesso  adequado  ligando  a  comunidade  à

Rodovia SE-245.

A construção desse acesso proporcionará melhor mobilidade e segurança viária, facilitando

o  tráfego  de  moradores,  trabalhadores,  estudantes  e  produtores  rurais  que  utilizam

diariamente a via para se deslocar até a sede do município e a outras localidades da região.

Além disso,  a  obra contribuirá  significativamente  para o desenvolvimento  econômico e

social da comunidade, permitindo o escoamento da produção agrícola local, ampliando o

acesso  a  serviços  públicos  essenciais  como  saúde,  educação  e  transporte,  bem  como

promovendo maior integração entre o povoado e o restante do município.
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Dessa forma, considerando a relevância social e econômica da obra para os moradores da

região, torna-se imprescindível a adoção de providências por parte do Governo do Estado

para viabilizar a execução do referido acesso.

A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SERGIPE,  aprovou

INDICAÇÃO  nº                         /2026, de autoria do Deputado  ADAILTON MARTINS,

observando-se o artigo 198 da Resolução nº 33 de 14 de dezembro de 2005 – Regimento

Interno desta Casa, a fim de que seja Enviado ao Excelentíssimo Senhor Governador,  Sr.

FÁBIO CRUZ MITIDIERI no sentido de que possa envidar esforços com o escopo de adotar

as providências necessárias para a pavimentação do acesso que liga a Rodovia SE-245 ao

povoado Bela Vista em Riachuelo/Sergipe.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO

Sala das Sessões, em 12 de março de 2026.

Deputado ADAILTON MARTINS
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